
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 107/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental;  solicitar 
de Vossa Excelência, que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando estudos através do Demutran — Departamento Municipal de 
Transporte e Trânsito, no sentido de viabilizar a instalação de redutor de 
velocidade (faixa elevada para travessia de pedestres) próximo ao Condomínio 
Jardim Por do Sol, localizado na Av. Dos Tachas, 115, Sagrado Coração, a 
exemplo de vários já instalados no Município. 

JUSTIFICATIVA 

A medida proposta é prudente, uma vez que a Av. Dos Tachos, 
próximo ao local supracitado, possui intenso fluxo de veículos e de pedestres o que 
torna o trânsito confuso, principalmente nos horários de pico. 

Diante do intenso fluxo de veículos existente na localidade, acredita-se 
que a medida proposta sela uma forma de organizar o trânsito e. ainda, 
proporcionar mais segurança aos condutores de veículos e aos pedestres que 
transitam pelo local, especialmente nos horários de funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais, quando o movimento é intenso, uma vez que os 
veículos oriundos da Av. Dos Imigrantes vêm em alta velocidade oferecendo perigo 
aos demais usuários da via. 

É importante mencionar que o fluxo de pedestres atravessando a 
avenida no local supracitado é grande, pois existem ali diversos comércios, como 
supermercados, farmácias, lanchonetes, fato que contribui para a presença de 
idosos e crianças transitando naquele ponto da Av. Dos Tachas;  sendo, assim, 
imprescindível a instalação de urna faixa de pedestre no referido local. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Por fim, nossa sugestão é que essa nova faixa de pedestre seja 
instalada nos moldes de rampa elevada para pedestres, modelo esse de faixa de 
pedestre, que se aplicado, além de contribuir para a segurança no trânsito naquele 
local, facilitará a locomoção e travessia de pessoas portadoras de deficiência física, 
bem como de cidadãos com pouca mobilidade. 

Ante o exposto, pede-se especial atenção da Administração Municipal 
e dos órgãos competentes no sentido de atender à reivindicação da população e 
proporcionar maior segurança aos motoristas e pedestres. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 10 de março de 2021. 
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